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Entendimento Troika e Aviso do Banco de Portugal n.º 3/2011

É hoje assinado, pelo Estado Português, o documento “Portugal: Memorandum of Understanding on Specific Economic

Policy Conditionality” que tem por objecto um conjunto de medidas a adoptar por Portugal no âmbito da assistência

financeira solicitada ao Fundo Monetário Internacional e à União Europeia (“Memorando”).

Porque um contexto de crise constitui um contexto de aumento de regulamentação e simultaneamente, um

contexto de oportunidades, através do presente Flash pretendemos deixar uma nota sobre as seguintes medidas, de

entre as constantes do Memorando, que poderão ter maior impacto nos sectores bancário e financeiro:

A respeito desta última medida, saliente-se o facto de o Banco de Portugal ter emitido muito recentemente o Aviso

n.º 1/2011 que impunha o reforço dos rácios de “Core Tier 1” dos bancos portugueses para um valor não inferior a

8% das posições ponderadas pelo risco, até 31 de Dezembro de 2011. A verdade é que este aviso foi hoje mesmo

revogado pelo Aviso do Banco de Portugal n.º 3/2011 que foi hoje publicado em Diário da República e que, já em

cumprimento do disposto no Memorando, vem precisamente reforçar os níveis de capitalização do sistema

bancário nacional. Este Aviso pode ser consultado aqui.

17 de Maio de 2011

(i) o programa de privatizações que deverá ser

implementado pelo Estado português e que

incluirá empresas como a ANA, a TAP, os CTT,

a GALP, a EDP, a REN e o universo Caixa

Seguros (área seguradora do grupo Caixa Geral

de Depósitos, S.A.);

(ii) o compromisso assumido de facilitação das

emissões de obrigações por instituições de

crédito com garantia do Estado Português, até

um montante de 35 mil milhões de euros,

montante que inclui, todavia, o pacote de ajuda já

existente; e

(iii) a obrigatoriedade de cumprimento pelos bancos

portugueses de rácios de “Core Tier 1” não

inferiores a 9% até 31 de Dezembro de 2011 e

não inferiores a 10% até de 31 de Dezembro de

2012. Para o caso de os bancos não conseguirem

cumprir com estes novos rácios dentro do prazo

estabelecido, ficou prevista no Memorando a

possibilidade de o Estado Português vir a

participar no capital dos bancos ficando

disponível, para esse efeito, o montante de 12 mil

milhões de euros.

http://dre.pt/pdf2sdip/2011/05/095000000/2122921229.pdf

